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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂunnn Muurcrpel oe MeruoEs

GABINETE DA

PORTARTA No 20, DE 03 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a exoneração que

menciona, na Câmara Municipal de

Mendes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, NO USO

de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 10 - Art. 10 - Exonerar, o Sr. João da Silva Pinto, ocupante do

cargo comissionado de Controle lnterno da Câmara Municipal de Mendes.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

todavia, surtindo seus legais efeitos em 03 de março de 2021.

Fernan Alves onseca

reside
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